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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 2.189, DE 2025

Altera a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro
de  1993,  para  ampliar  o  prazo  máximo  de
contratação  temporária  de  professores
substitutos,  professores  visitantes  e
professores para suprir demandas decorrentes
da  expansão  das  instituições  federais  de
ensino.

Autor: Deputado JULIO LOPES

Relatora: Deputada SILVIA CRISTINA

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em análise pretende alterar disposições da Lei nº

8.745, de 9 de dezembro de 1993, que  “dispõe sobre a contratação por tempo

determinado  para  atender  à  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse

público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras

providências”.

As  alterações  propostas  se  referem  à  ampliação,  para  quatro

anos,  do  prazo  máximo  inicial  para  contratação  de  professores  substitutos  e

visitantes  e  de  docentes  para  suprir  as  necessidades  de  expansão  das

instituições federais de ensino. A prorrogação dessa contratação passa a se dar

dentro de novo prazo total de oito anos.

A legislação atualmente vigente prevê prazo máximo inicial de um

ano e prorrogação dentro de um prazo total de dois anos.
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A proposição obedece ao regime ordinário de tramitação, sujeita à

apreciação conclusiva pelas Comissões. Foi distribuída, para análise de mérito, à

Comissão de Educação e à Comissão de Finanças e Tributação. Esta última e a

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania irão se manifestar para efeitos

do art. 54 do Regimento Interno.

Transcorrido o prazo regimental, o projeto não recebeu emendas

no âmbito desta Comissão de Educação. 

II - VOTO DA RELATORA

O objetivo do projeto de lei em exame é o de tornar mais flexível a

gestão de pessoal nas instituições federais de ensino, oferecendo aos respectivos

gestores  condições  e  prazos  mais  abrangentes  para  suprir,  com  maior

estabilidade  e  previsibilidade,  as  necessidades  de  docentes  qualificados  para

fazer  face  às  atividades  de  ensino,  pesquisa  e  extensão,  à  falta  de  número

suficiente de professores efetivos.

A  contratação  de  professores  substitutos  e  visitantes  constitui

importante meio para a manutenção e continuidade das atividades acadêmicas

das instituições federais de ensino, considerando inclusive a histórica dificuldade

para realização de concursos públicos para contratação de professores efetivos.

O projeto amplia prazos para esses contratos temporários, mas

não altera a proporção máxima de docentes assim contratados em relação ao

corpo de docentes efetivos (20%). Desse modo, permite um período mais longo

de contribuição dos primeiros, eliminando indesejável rotatividade, e ao mesmo

tempo  mantém  a  segurança  da  estabilidade  da  quase  totalidade  do  quadro

permanente de cada instituição (80%), constituído pelos professores efetivos.

Cabe ainda destacar que a contratação de professores visitantes,

nacionais  e  estrangeiros,  constitui  elemento  fundamental  para  estabelecer

parcerias institucionais e desenvolvimento de projetos conjuntos de qualificação e
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de pesquisa, cujos períodos de realização podem, de fato, ser mais alongados,

aproximando-se dos prazos propostos no projeto em comento.

Tendo em vista o exposto, voto pela aprovação do projeto de lei

nº 2.189, de 2025. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

SILVIA CRISTINA
DEPUTADO FEDERAL

PP/RO
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